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R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 621,80

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa J. J. Regional Ltda.
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Decreto nº 6.724 de 31 de julho de 2023
  
Dispõe sobre a criação de normas e dispositivos (Projeto Simplificado) para aprovação de projetos de constru-
ção Residenciais, Comerciais, Prestação de Serviços e Industriais, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 3.312, de 27 de fevereiro de 2023.

D e c r e t a:

Art. 1º - Os projetos simplificados para aprovação de construção e regularização de residências, de comércios, 
de prestação de serviços e de indústrias serão apresentados conforme modelo próprio estipulado e fornecido 
pela Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, denominado Anexo Único - Projeto Simplificado.

Art. 2° - O modelo para apresentação dos projetos para aprovação será simplificado, somente contornado o 
perímetro da construção, implantado em seu devido lote de terreno, com suas cotas tanto do perímetro da 
construção, como as cotas de implantação do projeto, bem como o requerimento para aprovação da construção 
com seu respectivo memorial descritivo onde descreve o tipo de trabalho que será desenvolvido, documentação 
para a identificação do lote, do proprietário e do responsável técnico com o autor do projeto e da construção ou 
direção técnica.

Art.  3°  -  Será composto na apresentação do projeto simplificado a planta baixa de implantação com suas 
devidas cotas, as notas de obrigatoriedade de limpeza e desinfecção das caixas d’água (Decreto Estadual nº 
12.342/1978 - Código Sanitário do Estado De São Paulo) e de madeira legal (Lei Municipal n° 3.097/2018), 
uma tabela de metragens quadradas e dimensões  conforme modelo próprio apresentado, uma tabela de cores 
para apresentação de projetos de reforma (regularização/aumento/demolição), e em seu quadro de apresenta-
ção (selo do projeto) que terá todas as informações necessárias para identificação do projeto, do endereço, do 
zoneamento, do cadastro, do proprietário (RG e CPF), da localização, do responsável técnico (ART/RRT/TRT, 
inscrição municipal e outros documentos se necessário), e do quadro de identificação das áreas. 
 
Art. 4° - As Cotas serão internas e externas do desenho apresentado, que contemple todo o seu perímetro, tanto 
da construção como do terreno, separados a construção com hachuras (garagens, varandas, construção principal, 
edículas, áreas de serviço e outros cômodos) que venha a existir no projeto.

Art. 5° - Os projetos de regularização e aumentos serão apresentadas na mesma forma que a construção, diver-
sificando as cores nas hachuras (amarelo a demolir, vermelho a construir, verde a regularizar e azul ou inexistên-
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cia de cor como existente) conforme Decreto Estadual nº 12.342/1978, que determina a apresentação do projeto. 

Art. 6° - A responsabilidade da conferência da documentação apresentada para aprovação será de responsa-
bilidade da Diretoria de Urbanismo juntamente com a Coordenadoria de Programas Urbanísticos e demais 
assessorias se necessário, da Secretaria Municipal de Obras e Planejamento.

Art. 7° - Os profissionais habilitados que tiverem dificuldades para a apresentação do projeto simplificado para 
aprovação na Secretaria de Obras e Planejamento do Município, por qualquer motivo que venha a dificultar a 
esta apresentação, deverão seguir as orientações da Coordenadoria de Programas Urbanísticos e a Diretoria 
de Urbanismo para que seja sanado o problema, ajustando o projeto se necessário for dentro do contexto das 
normas do projeto simplificado para melhor apresentação.

Art. 8° - Será necessário a apresentação da planta baixa identificando os cômodos que foi descrito na tabela de 
áreas do projeto simplificado, anexada ao processo para aprovação do projeto simplificado para conferência das 
medidas dos cômodos para a liberação do devido habite-se e a certidão de conclusão de obra quando requerido. 

Art. 9° - Nos projetos Comerciais e Industriais e Prestação de serviços, será necessário inserir no projeto sim-
plificado para aprovação as notas atentando as normas de acessibilidade descrita na NBR 9050, referente aos 
sanitários PNE, rampas de acesso e outros artigos dispostos em específico quando necessário.

Art. 10 - Será necessário inserir nos projetos simplificados para aprovação as notas atentando sobre iluminação 
e ventilação artificial quando necessário, conforme disposto no Decreto Estadual nº 12.342/1978.  

Art. 11 - Nos projetos existentes que foram alterados somente os cômodos internos, descrever na tabela de 
medidas a situação que se encontra na atualidade, dispensando disposições anteriores, facilitando a medição 
para o habite-se quando requerido.  

Art. 12 - Não serão alterados as normas, leis, decretos, e demais legislações tanto estaduais, como federais e 
municipais que regulam as construções no Estado de São Paulo. 

Art. 13 - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, especificamente do 
Decreto nº 6.659, de 28 de fevereiro de 2023.  

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 31 de julho de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 31 de julho de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE LICENÇA GESTANTE  

De ordem do Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de interessados, que a Prefeitura Municipal 
de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou Termo de Concessão de Licença Gestante de Contratada para 
exercer prestação de serviços por prazo determinado, no molde do que abaixo se resume:

Do Termo de Concessão de Licença Gestante.

Contrato nº 026/2023.
O Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, 
com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 35, centro, Cordeirópolis SP, neste ato representada pelo Sr. José 
Adinan Ortolan - Prefeito Municipal de Cordeirópolis, residente e domiciliado na cidade de Cordeirópolis-SP, 
adiante designada simplesmente “PREFEITURA”; e, de outro lado, Larissa Fiorio Juste, portadora do RG 
44.787.344-1; residente e domiciliada em Cordeirópolis-SP, tudo de conformidade com o Memorando expedido 
pela Secretaria Municipal da Administração, datado de 07.08.2023, ajustam o seguinte:

Fica convalidada com efeito retroativo a 12.07.2023, a concessão de Licença-Gestante, a servidora contratada 
Sra. Larissa Fiorio Juste, portadora do RG 44.787.344-1, no período de 12.07.2023 a 07.01.2024, tudo de con-
formidade com os termos do inciso XVIII do art. 7º da Constituição Federal, de 05.10.1988 e da Emenda nº 14, 
de 15.07.2009, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
Data: 07.08.2023.

Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 12.458  de 07 de agosto de 2023

Dispõe sobre a abertura de Sindicância Investigatória, constituição de comissão, conforme especifica e dá outras 
providências correlatas.

José Adinan Ortolan - Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando: o disposto no Processo Administrativo nº 8772/2023, apontando conduta incompatível com 
função pública, se faz necessária a investigação para apuração devida dos fatos envolvendo o servidor municipal 
de matrícula: 3121.

Considerando: o que consta na Lei 3220/2021 que dispõe sobre Processo Administrativo Disciplinar (PAD) 
no âmbito da Administração Municipal do Município de Cordeirópolis e Lei Complementar 280/2019, que re-
organiza o Estatuto da Guarda Civil Municipal de Cordeirópolis, Plano de Carreira, Corregedoria independente 
e outras providencias; e,
 
Considerando: o disposto especificamente no artigo 280, § 2º, inciso XLIII da Lei Complementar 280/2019, 
Estatuto da Guarda Civil Municipal. 

R e s o l v e:

Art. 1º - Fica constituída Comissão de Processo Administrativo Disciplinar que será composta por 3 (três) 
membros, sendo: Antonio Ribeiro da Silva Neto, Lucas Loureiro Martins e Fabiano João Santiago, para sob a 
Presidência do primeiro, sem prejuízo de suas funções, integrarem a Comissão para apuração dos fatos referente 
ao processo acima citado. 

Art. 2º - Para o desempenho de sua tarefa, a referida “Comissão” fica investida dos poderes e prerrogativas que 
lhe são inerentes dispostos na Lei Complementar 280/2019 e demais legislações correlatas, inclusive do poder 
de polícia administrativa do Município, podendo praticar todos os atos, termos e medidas de sua alçada, abran-
gendo os de consulta, assessoramento e/ou assistência de outras quaisquer unidades do Município.

Art. 3º - A “Comissão” se instalará imediatamente após a publicação desta Portaria no Jornal Oficial do Mu-
nicípio, devendo concluir seu trabalho e relatório final em 60 (trinta) dias, prazo este prorrogável se necessário, 
e ao final remeterá os seus autos à conclusão superior, para as promoções oportunas.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 07 de agosto de 2023, 125 do Distrito e 76 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Dalton Carvalho Cais
Secretário Municipal de Governo e Segurança Pública

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 07 de agosto de 2023.

Sandra Cristina dos Santos
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania


